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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 1.885, DE 2007 

(Do Sr. Fernando Coruja) 
 

Dá nova redação ao § 1º do Art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, que "dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 
correspondentes e dá outras providências".  
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1°. O Art. 35 da Lei n° 8080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

“Art. 35. ..................................................................................... 

 

         § 1º O montante destinado a Estados e Municípios para o pagamento do 

valor mínimo per capita do Piso da Atenção Básica anual será corrigido 

anualmente tendo como base mínima a variação de índice de preços especifico do 

setor saúde no período e será acordado na Comissão Intergestores Tripartite. 

 

 

........................................................................................” (NR) 

 

 

Art. 2°. As despesas oriundas deste projeto deverão constar da Lei Orçamentária 

Anual.  

 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 
JUSTIFICATIVA 

 

 

A redação atual do parágrafo 1
o
 do Art. 35 da Lei n° 8080, de 19 de setembro de 1990, 

visava originalmente equilibrar a transferência de recursos entre a lógica do financiamento da 

capacidade instalada de atendimento e a transferência por habitante no sentido da equalização 

do financiamento. Com o desenvolvimento dos mecanismos de financiamento do setor, o 

disposto no parágrafo original da lei citada tem se mostrado ineficiente e inexeqüível, sendo, 

portanto, necessária a sua modificação. 

A partir da criação do Piso da Atenção Básica, portaria 1.882 de 18 de dezembro de 1997 

do Ministério da Saúde, foi criado um novo modelo de financiamento das ações básicas de 

saúde tendo como princípio o custeio por base populacional (Pab fixo) em conjunto com a 

capacidade municipal de atuação (Pab variável). A criação do PAB visou dar aos municípios a 

capacidade custear ações de prevenção, educação para a saúde, consultas em especialidades 
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básicas, assistência pré-natal, entre outras. Esse modelo tem se mostrado mais eficiente e 

efetivo na implementação do Sistema Único de Saúde.  

Tendo sido estabelecido com o valor inicial de R$ 10,00 (dez reais) por habitante/ano o 

valor mínimo do PAB vem sendo corrigido de forma insuficiente ao longo dos anos. Desde a 

sua criação, o valor foi corrigido apenas duas vezes e o valor atual chegou aos R$ 13,00 (treze 

reais) por habitante/ano. Se levarmos em conta a inflação do período, por qualquer que seja o 

índice, o valor encontra-se defasado levando a distorções no financiamento do setor. A 

variação dos preços do setor saúde medida pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

de janeiro de 1998 a janeiro de 2007 acumulou uma taxa de 83,53% enquanto o valor do PAB 

foi corrigido em apenas 30%. 

Essa é a origem dos valores aviltantes pagos pelas consultas e outros procedimentos da 

atenção básica. Enquanto os procedimentos de maior complexidade vêm sendo 

sistematicamente corrigidos, atingindo valores muito próximos aos de mercado, os 

procedimentos mais simples são progressivamente defasados. 

No ano de 2006, cerca de R$ 2,3 bilhões foram repassados aos municípios como 

pagamento do PAB, a correção desse valor beneficiará a maior parte dos 5.560 brasileiros e 

permitirá a correção do valor pago por consultas e outros itens tão importantes como 

acompanhamento pré-natal e vacinações. 

Diante do exposto, consideramos inquestionável a necessidade de imediata atualização e 

fixação de uma metodologia permanente para o reajuste periódico dos valores pagos pelo 

Sistema Único de Saúde aos municípios para o pagamento dos procedimentos relacionados ao 

Piso da Atenção Básica. 

 

Sala das Sessões,  28 de agosto de 2007. 

 

 

 

DEP. FERNANDO CORUJA  

(PPS/SC) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a 

organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes, e dá outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 
 DO FINANCIAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 
 DA GESTÃO FINANCEIRA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 35. Para o estabelecimento de valores a serem transferidos a Estados, Distrito 

Federal e Municípios, será utilizada a combinação dos seguintes critérios, segundo análise 

técnica de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da região; 

II - perfil epidemiológico da população a ser coberta; 

III - características quantitativas e qualitativas da rede de saúde na área; 

IV - desempenho técnico, econômico e financeiro no período anterior; 

V - níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais; 

VI - previsão do plano qüinqüenal de investimentos da rede; 

VII - ressarcimento do atendimento a serviços prestados para outras esferas de 

governo. 

§ 1º Metade dos recursos destinados a Estados e Municípios será distribuída 

segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes, independentemente de 

qualquer procedimento prévio. 

§ 2º Nos casos de Estados e Municípios sujeitos a notório processo de migração, 

os critérios demográficos mencionados nesta Lei serão ponderados por outros indicadores de 

crescimento populacional, em especial o número de eleitores registrados. 

§ 3º (Vetado). 

§ 4º (Vetado). 

§ 5º (Vetado). 
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§ 6º O disposto no parágrafo anterior não prejudica a atuação dos órgãos de 

controle interno e externo e nem a aplicação de penalidades previstas em lei, em caso de 

irregularidades verificadas na gestão dos recursos transferidos. 

 

CAPÍTULO III 
 DO PLANEJAMENTO E DO ORÇAMENTO  

 

Art. 36. O processo de planejamento e orçamento do Sistema Único de Saúde - 

SUS será ascendente, do nível local até o federal, ouvidos seus órgãos deliberativos, 

compatibilizando-se as necessidades da política de saúde com a disponibilidade de recursos 

em planos de saúde dos Municípios, dos Estados, do Distrito Federal e da União. 

§ 1º Os planos de saúde serão a base das atividades e programações de cada nível 

de direção do Sistema Único de Saúde - SUS, e seu financiamento será previsto na respectiva 

proposta orçamentária. 

§ 2º É vedada a transferência de recursos para o financiamento de ações não 

previstas nos planos de saúde, exceto em situações emergenciais ou de calamidade pública, na 

área de saúde. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 1882/GM, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1997 
(Revogada pela Portaria nº 648/gm de 28 de março de 2006.) 

 

 

Estabelece o Piso da Atenção Básica - PAB e 

sua composição 

 

 

O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições e, considerando as 

diretrizes definidas no Plano de Ações e Metas Prioritárias do Ministério da Saúde para o 

biênio 97/98; 

a necessidade de estabelecer incentivos às Ações Básicas de Vigilância 

Sanitária, Vigilância Epidemiológica e Ambiental, à Assistência Farmacêutica 

Básica, aos Programas de Agentes Comunitários de Saúde, de Saúde da Família 

e de Combate às Carências Nutricionais; 
a necessidade de viabilizar a programação municipal de ações e serviços básicos, 

inclusive domiciliares e comunitários para o ano de 1998; 

a disponibilidade orçamentária e financeira do Ministério da Saúde, RESOLVE: 

 

Art. 1º O Piso da Atenção Básica - PAB consiste em um montante de recursos 

financeiros destinado exclusivamente ao custeio de procedimentos e ações de atenção básica à 

saúde. 

 

Art. 2º O PAB é composto de uma parte fixa destinada à assistência básica e de 

uma parte variável relativa a incentivos para o desenvolvimento de ações no campo específico 

da atenção básica. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA Nº 648/GM, DE 28 DE MARÇO DE 2006 
 

 

Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 

estabelecendo a revisão de diretrizes e normas 

para a organização da Atenção Básica para o 

Programa Saúde da Família (PSF) e o 

Programa Agentes Comunitários de Saúde 

(PACS). 

 

  

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições, e 

Considerando a necessidade de revisar e adequar as normas nacionais ao atual 

momento do desenvolvimento da atenção básica no Brasil; 

Considerando a expansão do Programa Saúde da Família (PSF) que se consolidou 

como a estratégia prioritária para reorganização da atenção básica no Brasil; 

Considerando a transformação do PSF em uma estratégia de abrangência nacional 

que demonstra necessidade de adequação de suas normas, em virtude da experiência 

acumulada nos diversos estados e municípios brasileiros; 

Considerando os princípios e as diretrizes propostos nos Pactos pela Vida, em 

Defesa do SUS e de Gestão, entre as esferas de governo na consolidação do SUS, que inclui a 

desfragmentação do financiamento da Atenção Básica;  

Considerando a diretriz do Governo Federal de executar a gestão pública por 

resultados mensuráveis; e  

Considerando a pactuação na Reunião da Comissão Intergestores Tripartite do dia 

23 de março de 2006, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar a Política Nacional de Atenção Básica, com vistas à revisão da 

regulamentação de implantação e operacionalização vigentes, nos termos constantes do 

Anexo a esta Portaria. 

Parágrafo único. A Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde 

(SAS/MS) publicará manuais e guias com detalhamento operacional e orientações específicas 

desta Política. 

 

Art. 2º Definir que os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria 

corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes 

Programas de Trabalho:  

I - 10.301.1214.0589 - Incentivo Financeiro a Municípios Habilitados à Parte 

Variável do Piso de Atenção Básica;  
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II - 10.301.1214.8577 - Atendimento Assistencial Básico nos Municípios 

Brasileiros; e 

III - 10.301.1214.8581 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de 

Saúde. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Ficando revogadas as Portarias nº 1.882/GM, de 18 de 

dezembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União nº 247, de 22 de 

dezembro de 1997, Seção 1, página 10, nº 1.884/GM, de 18 de dezembro de 

1997, publicada no Diário Oficial da União nº 247, de 22 de dezembro de 1997, 

Seção 1, página 11, nº 1.885/GM, de 18 de dezembro de 1997, publicada no 

Diário Oficial da União nº 247, de 22 de dezembro de 1997, Seção 1, página 11, 

nº 1.886/GM, de 18 de dezembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União 

nº 247, de 22 de dezembro de 1997, Seção 1, página 11, nº 59/GM, de 16 de 

janeiro de 1998, publicada no Diário Oficial da União nº 14-E, de 21 de janeiro 

de 1998, Seção 1, página 2, nº 157/GM, de 19 de fevereiro de 1998, publicada 

no Diário Oficial da União nº 58, de 26 de março de 1998, Seção 1, página 104, 

nº 2.101/GM, de 27 de fevereiro de 1998, publicada no Diário Oficial da União 

nº 42, de 4 de março de 1998, Seção 1, página 70, nº 3.476/GM, de 20 de agosto 

de 1998, publicada no Diário Oficial da União nº 160, de 21 de agosto de 1998, 

Seção 1, página 55, nº 3.925/GM, de 13 de novembro de 1998, publicada no 

Diário Oficial da União nº 22-E, 2 de fevereiro de 1999, Seção 1, página 23, nº 

223/GM, de 24 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União nº 57, 

de 25 de março de 1999, Seção 1, página 15, nº 1.348/GM, de 18 de novembro 

de 1999, publicada no Diário Oficial da União nº 221, de 19 de novembro de 

1999, Seção 1, página 29, nº 1.013/GM, de 8 de setembro de 2000, publicada no 

Diário Oficial da União nº 175-E, de 11 de setembro de 2000, Seção 1, página 

33, nº 267/GM, de 6 de março de 2001, publicada no Diário Oficial da União nº 

46, de 7 de março de 2001, Seção 1, página 67, nº 1.502/GM, de 22 de agosto de 

2002, publicada no Diário Oficial da União nº 163, de 23 de agosto de 2002, 

Seção 1, página 39, nº 396/GM, de 4 de abril de 2003, publicada no Diário 

Oficial da União nº 104, de 2 de junho de 2003, Seção 1, página 21, nº 673/GM, 

de 3 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União nº 106, de 4 de 

junho de 2003, Seção 1, página 44, nº 674/GM, de 3 de junho de 2003, 

publicada no Diário Oficial da União nº 106, de 4 de junho de 2003, Seção 1, 

página 44, nº 675/GM, de 3 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da 

União nº 106, de 4 de junho de 2003, Seção 1, página 45, nº 2.081/GM, de 31 de 

outubro de 2003, publicada no Diário Oficial da União nº 214, de 4 de 

novembro de 2003, Seção 1, página 46, nº 74/GM, de 20 de janeiro de 2004, 
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publicada no Diário Oficial da União nº 15, de 23 de janeiro de 2004, Seção 1, 

página 55, nº 1.432/GM, de 14 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União nº 157, de 16 de agosto de 2004, Seção 1, página 35, nº 1.434/GM, de 14 

de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União nº 135, de 15 de julho de 

2004, Seção 1, página 36, nº 2.023/GM, de 23 de setembro de 2004, publicada 

no Diário Oficial da União nº 185, de 24 de setembro de 2004, Seção 1, página 

44, nº 2.024/GM, de 23 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial da 

União nº 185, de 24 de setembro de 2004, Seção 1, página 44, nº 2.025/GM, de 

23 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial da União nº 185, de 24 de 

setembro de 2004, Seção 1, página 45, nº 619/GM, de 25 de abril de 2005, 

publicada no Diário Oficial da União nº 78, de 26 de abril de 2005, Seção 1, 

página 56, nº 873/GM, de 8 de junho de 2005. publicada no Diário Oficial da 

União nº 110, de 10 de junho de 2005, Seção 1, página 74 e nº 82/SAS, de 7 de 

julho de 1998, publicada no Diário Oficial da União nº 128, de 8 de julho de 

1998, Seção 1, página 62. 
 

SARAIVA FELIPE 
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